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CAPÍTULO I 

CONSELHO GERAL E SEUS MEMBROS 

SECÇÃO I 

Conselho Geral 

Artigo 1. °

(Objeto) 

O presente Regimento estabelece as normas de organização e funcionamento do 

Conselho Geral do Agrupamento de Escolas Alvaro Velho, conforme o definido no Decreto-Lei 

n.º 75/2008 de 22 de abril, republicado através do Decreto-Lei n.º 137/2012 de 2 de julho, ou

diploma que verse sobre Conselho Geral que lhe venha a suceder.

Artigo 2. °

 (Natureza e âmbito do mandato) 

1. O Conselho Geral é o órgão de direção estratégica, responsável pela definição das linhas

orientadoras da atividade do Agrupamento, assegurando a participação e representação da

comunidade educativa composta por representantes dos docentes, dos pais e encarregados

de educação, do pessoal não docente, da autarquia local e das atividades de carácter

cultural, artístico, científico, ambiental e económico da comunidade local, nos termos e para

os efeitos do n.º 4 do art.º 48 da Lei de Bases do Sistema Educativo.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a articulação com o município faz-se ainda

através das Câmaras Municipais no respeito pelas competências dos conselhos municipais

de educação, estabelecidos pelo Decreto-Lei n. º7/2003 de 15 de janeiro;

Artigo 3.º 

(Início e termo do mandato) 

O mandato dos elementos do Conselho Geral inicia-se com a primeira reunião do Conselho 

Geral após as eleições e cessa com a primeira reunião após as eleições subsequentes, sem 

prejuízo da suspensão ou da cessação individual do mandato. 

Artigo 4. °

(Composição) 

1. O número de membros do Conselho Geral, em conformidade com o art.º 12.º do Decreto-

Lei n.º 75/2008 de 22 de abril, republicado através do Decreto-Lei n.º 137/2012 de 2 de

julho, é de 21 membros, distribuídos da seguinte forma:

8 representantes do pessoal docente

2 representantes do pessoal não docente

5 representantes de Pais e Encarregados de Educação

2 representantes da autarquia

4 representantes das atividades de carácter cultural, artístico, científico, ambiental e

económico da comunidade local, com relevo para o Projeto Educativo do Agrupamento
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2. O Diretor/Presidente do Conselho Pedagógico participa nas reuniões do Conselho Geral de

acordo com a legislação em vigor.

3. Podem ainda participar no Conselho Geral, sem direito a voto, outros elementos convidados

por proposta de qualquer membro do Conselho e aceite por todo este, com o intuito de

esclarecer alguns aspetos para os quais, do ponto de vista técnico, o Conselho Geral, no

seu conjunto, não se considere suficientemente habilitado.

Artigo 5. º 

(Instalação e verificação de poderes) 

1. Incumbe ao Presidente do Conselho Geral cessante, proceder à instalação do novo Conselho

Geral, no prazo máximo de 10 dias úteis contados a partir do apuramento definitivo dos

resultados eleitorais.

2. No ato da instalação, o Presidente do Conselho Geral cessante verificará a legitimidade e a

identidade dos eleitos, designando de entre os presentes quem redigirá e subscreverá a ata

avulsa da ocorrência, que será assinada pelo Presidente cessante e pelos eleitos.

3. Compete ao Presidente do Conselho Geral cessante ou, em alternativa, ao Diretor, presidir,

até que seja eleito o Presidente e os Primeiro e Segundo Secretários da Mesa, em ato que

se seguirá imediatamente à instalação.

4. Na primeira reunião do Conselho Geral, após a eleição da mesa, proceder-se-á à

constituição de uma Comissão para a revisão/atualização do Regimento do Conselho Geral.

Artigo 6. º 

(Competências do Conselho Geral) 

1. Ao Conselho Geral compete, sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por 
Lei ou no Regulamento Interno:

a) Eleger o respetivo Presidente, de entre os seus membros;

b) Eleger o Diretor, de acordo com o Regulamento do Procedimento Concursal prévio do/a 
Diretor/a do Agrupamento, anexo a este Regimento, nos termos da legislação referida no 
artigo 1º do presente documento (ver anexos).
c) Aprovar o Projeto Educativo do Agrupamento e acompanhar e avaliar a sua execução;

d) Aprovar o Regulamento Interno do Agrupamento;

e) Aprovar os Planos anual e plurianual de atividades, tendo em conta o Projeto Educativo 
do Agrupamento;

f) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório final de execução do Plano anual 
de atividades;

g) Aprovar as propostas de contratos de autonomia, ouvido o Conselho Pedagógico;

h) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento;

i) Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo Diretor, das atividades 
no domínio da ação social escolar;

j) Aprovar o relatório de contas de gerência;

k) Apreciar os resultados do processo de autoavaliação;

l) Pronunciar-se sobre os critérios de organização dos horários;

m) Acompanhar a ação dos demais órgãos de administração e gestão;

n) Promover e incentivar o bom relacionamento com a comunidade educativa;
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o) Definir os critérios para a participação das escolas do Agrupamento em atividades

pedagógicas, científicas, culturais e desportivas;

2. São ainda atribuídas ao Conselho Geral, as seguintes competências:

a) Recondução do Diretor cessante ou, na sua impossibilidade, deliberar a abertura do

Procedimento Concursal até 60 dias antes do termo do mandato do Diretor do

Agrupamento, conforme o n.º 2 do art.º 25º do Decreto-Lei n.º 75/2008 de 22 de abril,

republicado através do Decreto-Lei n.º 137/2012 de 2 de julho;

b) Autorizar a constituição de assessorias técnico–pedagógicas ao Diretor, nos termos do

ponto 1 do art.º 30º do Decreto-Lei n.º 75/2008 de 22 de abril, republicado através do

Decreto-Lei n.º 137/2012 de 2 de julho;

c) Estabelecer as datas dos processos eleitorais para o Conselho Geral de Agrupamento e

Diretor;

d) Emitir parecer acerca da proposta do Conselho Pedagógico sobre o período de

funcionamento das escolas do Agrupamento, incluindo atividades letivas e não letivas;

e) Cooptar os representantes das atividades de carácter cultural, artístico, científico,

ambiental e económico da comunidade local previsto na composição do Conselho Geral,

até à primeira reunião após a tomada de posse do Conselho Geral, através da

apresentação de lista a ser votada por maioria simples;

f) Elaborar/rever o Regimento nos primeiros 60 dias do seu mandato.

3. Nos termos do ponto 3 do art.º 13º do Decreto - Lei n.º 75/2008 de 22 de abril, republicado

através do Decreto - Lei n.º 137/2012 de 2 de julho, no desempenho das suas

competências, o Conselho Geral tem a faculdade de requerer, aos restantes órgãos, as

informações necessárias para realizar eficazmente o acompanhamento e a avaliação do

funcionamento da instituição educativa e de lhes dirigir recomendações, com vista ao

desenvolvimento do Projeto Educativo e ao cumprimento do Plano Anual de Atividades.

4. O Conselho Geral pode constituir no seu seio uma comissão ou mais, se tal for considerado

necessário por parte dos elementos do Conselho Geral, nas quais pode delegar as

competências de acompanhamento da atividade do Agrupamento entre as suas reuniões

ordinárias. Estas comissões constituem-se como uma fração do Conselho Geral, respeitada

a proporcionalidade dos corpos que nele têm representação.

5. A(s) referida(s) comissão(ões) reporta(m) nas reuniões do Conselho a atividade

desenvolvida no período que decorre entre as mesmas.

6. Para efeitos do disposto na alínea b) do número 1 deste artigo, o Conselho Geral designa

uma comissão de cinco dos seus membros, respeitada a proporcionalidade dos corpos que

nele têm representação, encarregada de proceder à verificação dos requisitos relativos aos

candidatos, bem como do apuramento final dos resultados da eleição. Compete à comissão

designada:

a) Receber do Presidente do Conselho Geral as candidaturas ao cargo de Diretor e

respetivos programas de ação, conforme o Regulamento Concursal ao cargo de Diretor;

b) Verificar os requisitos dos candidatos, registando em ata o apurado;

c) Publicitar as deliberações referentes à alínea anterior de acordo com Regulamento do

Processo Concursal e segundo a legislação em vigor;

d) Intervir no processo sempre que se verifique irregularidade no mesmo, emitindo

pareceres/recomendações por escrito;

e) Os membros devem manter sigilo sobre os trabalhos da comissão e comunicar ao
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Conselho Geral qualquer interferência nos mesmos; 

f) Redigir o relatório de acompanhamento do processo eleitoral, anexando todos os

documentos emitidos/recolhidos/solicitados ao longo do processo que será entregue ao

Presidente do Conselho Geral para ser discutido e apreciado neste órgão.

7. A eleição decorrerá conforme o descrito no Regulamento do Procedimento Concursal em

vigor, sendo o seu resultado registado no Relatório de Acompanhamento do processo

eleitoral.

8. Passado o prazo de cinco dias após a homologação dos resultados e desde que não se

verifique impugnação do processo pelo(s) candidato(s) que perder(em) as eleições, deverá

o Relatório de acompanhamento do processo eleitoral ser divulgado ao Conselho Geral.

9. As deliberações da comissão nas matérias referidas no número anterior são expressas de

acordo com o Regulamento do Processo Concursal para Diretor e através de publicação nos

lugares habituais, delas cabendo recurso com efeito suspensivo, a interpor no prazo de

cinco dias para o respetivo Diretor Regional de Educação, que decidirá no prazo de dez

dias.

10. Em caso de impugnação, o resultado final do processo decorrente da mesma deve ser

registado no Relatório de Acompanhamento do Processo Eleitoral e divulgado ao Conselho

Geral no prazo de 5 dias.

SECÇÃO II 

MEMBROS DO CONSELHO GERAL 

Artigo 7.º 

(Eleição, designação e cooptação dos membros do Conselho Geral) 

1. Os representantes do pessoal docente e do pessoal não docente são eleitos por distintos

corpos eleitorais, constituídos, respetivamente, pelo pessoal docente e pelo pessoal não

docente em exercício efetivo de funções no Agrupamento de acordo com o Regulamento de

Eleição dos membros Representantes do Pessoal Docente e Não Docente do Conselho Geral

do A.E.A.V. (ver anexos).

2. O pessoal docente e não docente em efetividade de funções, a quem tenha sido aplicada

pena disciplinar superior a multa, não pode ser eleito ou designado para os órgãos e

estruturas de direção e gestão do Agrupamento, durante o cumprimento da pena e nos

quatro anos posteriores ao seu cumprimento, conforme o referido no n. º1 do Art.º 50º do

Decreto-Lei n.º 75/2008 de 22 de abril, republicado através do Decreto-Lei n.º 137/2012 de

2 de julho;

3. O disposto no número anterior não é aplicável ao referido pessoal quando o mesmo tenha

sido reabilitado nos termos do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da

Administração Central, Regional e Local conforme o referido no n. º2 do Art.º 50º do

Decreto-Lei n.º 75/2008 de 22 de abril, republicado através do Decreto-Lei n.º 137/2012 de

2 de julho;



8 

4. Os representantes dos Pais e Encarregados de Educação são eleitos em Assembleia Geral de

Pais e Encarregados de Educação do Agrupamento, sob proposta das respetivas

organizações representativas. Na falta destas, deverá o Presidente da Assembleia Geral, em

articulação com o Diretor convocar uma Assembleia de Pais e Encarregados de Educação

para indicação dos representantes destes ao Conselho Geral;

5. Os representantes dos municípios são designados pela Câmara Municipal do Barreiro, por

solicitação do Presidente do Conselho Geral;

6. Os representantes das atividades de carácter cultural, artístico, científico, ambiental e

económico da comunidade local são cooptados (conforme descrito no ponto 2 e) do art.º

6.º) pelos restantes elementos do Conselho Geral, de entre as entidades consideradas mais

pertinentes na comunidade;

7. Os representantes da comunidade local, quando se trate de representantes de instituições

ou organizações, são indicados pelas mesmas.

Artigo 8. °

Mandato do Conselho Geral 

1. Nos termos do disposto no art.º 16º do Decreto-Lei n.º 75/2008 de 22 de abril, republicado

através do Decreto-Lei n.º 137/2012 de 2 de julho, o mandato dos membros docentes e do

pessoal não docente tem a duração de quatro anos.

2. O mandato dos representantes dos Pais e Encarregados de Educação tem a duração de dois

anos letivos, podendo ser prolongado até três anos caso seja do interesse do Conselho

Geral, da Associação de Pais e Encarregados de Educação e dos próprios representantes.

3. Os membros do Conselho Geral são substituídos no exercício do cargo se, entretanto,

perderem a qualidade que determinou a respetiva eleição ou designação.

4. As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros eleitos são preenchidas pelo

primeiro candidato não eleito, segundo a respetiva ordem de precedência, na lista a que

pertencia o titular do mandato, com respeito pelo disposto no ponto 4 do art.º 16º do

Decreto-Lei n.º 75/2008 de 22 de abril, republicado através do Decreto-Lei n.º 137/2012

de 2 de julho. O substituto exercerá funções até ao término do mandato do elemento que

passou a substituir.

5. As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros cooptados são preenchidas

através de novas cooptações.

6. Sempre que, em qualquer setor do Conselho Geral se esgotar a lista de suplentes, haverá

um ato eleitoral intercalar que elegerá o número de membros correspondente às vagas dos

elementos efetivos do Conselho Geral, bem como os suplentes.
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Artigo 9. ° 

(Suspensão do mandato) 

 

1. Os membros do Conselho Geral podem solicitar, por motivos considerados relevantes, a 

suspensão do seu mandato por um período não inferior a 30 dias e não superior a 100 dias, 

sob pena de se considerar como renúncia ao mesmo. 

 

2. O pedido de suspensão fundamentado, será dirigido ao Presidente, que o fará apreciar pelo 

Conselho Geral na reunião imediata à sua apresentação. 

a)  Cada membro não poderá apresentar mais do que um pedido de suspensão por 

mandato, exceto nas condições previstas em 3b) deste artigo; 

b) A decisão deve ser comunicada ao requerente no prazo máximo de oito dias. 

 

3. São considerados motivos relevantes para aceitação do pedido de suspensão, entre outros:  

a) Doença comprovada;  

b) Maternidade; 

c) Assistência à família; 

d) Incompatibilidade de cargos previstos na Lei, desde que devidamente ponderados caso 

a caso. 

 

Artigo 10. ° 

(Cessação da suspensão do mandato) 

 

1. A suspensão do mandato caduca no fim do período concedido ou antes dele, por solicitação 

do interessado, dirigida ao Presidente do Conselho Geral. 

 

2. Quando o membro do Conselho Geral retomar o exercício do mandato, cessam 

automaticamente os poderes do seu substituto. 

 

Artigo 11. ° 

(Renúncia ao mandato) 

 

1. Os membros do Conselho Geral podem renunciar ao mandato mediante declaração escrita 

dirigida ao Presidente. 

 

2. A renúncia torna-se efetiva desde a data da entrega da declaração ao Presidente, que deve 

reduzir a ocorrência a ata. 

 

3. O renunciante é substituído nos termos do artigo 8º deste Regimento. 

 

Artigo 12. º 

(Perda de mandato) 

 

1. Perdem o mandato os membros do Conselho Geral que: 

a) Sem motivo justificativo, deixem de comparecer a três reuniões seguidas e/ou a cinco 

interpoladas; 

b) Após a eleição, sejam colocados em situação que os torne inelegíveis ou relativamente 

aos quais se tornem conhecidos elementos reveladores de uma situação de 
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inelegibilidade já existente, e ainda subsistente, mas não detetada previamente à 

eleição; 

c) Percam o vínculo laboral ou funcional durante o mandato para que foram eleitos. 

 

2. Incorrem, igualmente em perda de mandato os membros que, no exercício das suas 

funções, ou por causa delas, intervenham em procedimento administrativo, ato ou contrato 

de direito público ou privado relativamente ao qual se verifique impedimento legal, visando 

a obtenção de vantagem patrimonial para si ou para outrem. 

 

3. A decisão de perda de mandato é da competência do Conselho Geral, de acordo com o 

estipulado. 

 

Artigo 13.º 

(Preenchimento de vagas) 

 

1. Em caso de morte, renúncia, suspensão ou perda de mandato, o membro do Conselho Geral 

será substituído pelo elemento imediatamente a seguir na ordem da respetiva lista, até que 

a mesma se esgote. 

 

2. O presidente do Conselho Geral deve, após o deferimento do requerimento de substituição 

temporária ou definitiva e desde logo, diligenciar, nos termos do Regimento, a substituição 

do membro do Conselho Geral. 

 

3.  No caso dos elementos designados, a substituição é da responsabilidade da entidade 

designadora. A comunicação deverá dar entrada na secretaria do Agrupamento até 48 horas 

antes da primeira reunião/sessão em que o novo membro participe.  

 

 

Artigo 14.º 

(Deveres dos membros do Conselho Geral) 

 

Constituem deveres dos membros do Conselho Geral: 

1. Em matéria de legalidade e direitos dos membros do Conselho Geral: 

a) Observar escrupulosamente as normas legais e regulamentos aplicáveis aos atos por si 

praticados ou pelo órgão a que pertencem; 

b) Cumprir e fazer cumprir as normas legais e as estabelecidas neste Regimento, relativas 

à defesa dos interesses e direitos dos elementos da comunidade educativa no âmbito 

das suas competências; 

c) Atuar com justiça e imparcialidade. 

 

2. Em matéria de prossecução do interesse público: 

a) Salvaguardar e defender os interesses públicos do Agrupamento; 

b) Respeitar o fim público dos poderes em que se encontram investidos; 

c) Não patrocinar interesses particulares, próprios ou de terceiros, de qualquer natureza, 

quer no exercício das suas funções, quer invocando a qualidade de membro do 

Conselho Geral; 

d) Não intervir em processo administrativo, ato ou contrato de direito público ou privado, 

nem participar na apresentação, discussão ou votação de assuntos em que tenha 

interesse ou intervenção por si ou como representante ou gestor de negócios de outra 

pessoa, ou em que tenha interesse ou intervenção em idênticas qualidades o seu 
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cônjuge, parente ou afim em linha reta ou até ao 2° grau da linha colateral, bem como 

quaisquer pessoas com quem viva em economia comum; 

e) Não usar, para fins de interesse próprio ou de terceiros, informações a que tenha

acesso no exercício das suas funções.

3. Em matéria de funcionamento do órgão de que são titulares:

a) Comparecer e permanecer nas sessões do Conselho Geral e nas reuniões das

comissões a que pertençam;

b) Participar em todos os organismos em que se encontrem em representação do

Conselho Geral;

c) Respeitar a dignidade do Conselho Geral e dos seus membros;

d) Observar a ordem e disciplina fixadas no Regimento e contribuir para a eficácia e o

prestígio dos trabalhos do Conselho Geral;

e) Manter um contacto estreito com os elementos da comunidade escolar e seus

organismos representativos;

f) Cumprir o Regulamento Interno e o presente Regimento.

Artigo 15.º 

(Poderes e direitos dos membros do Conselho Geral) 

1. Constituem poderes dos membros do Conselho Geral:

a) Usar da palavra nos termos do Regimento;

b) Apresentar propostas, recomendações, pareceres e moções nos termos previstos no

presente Regimento;

c) Apresentar requerimentos, reclamações, declarações de voto, protestos e contra- 

protestos;

d) Propor, por escrito, alterações ao Regimento;

e) Propor candidaturas para a Mesa do Conselho Geral;

f) Propor a constituição de comissões permanentes e eventuais;

g) Propor recomendações ao Diretor sobre assuntos de interesse para o Agrupamento;

h) Participar nas discussões e votações;

i) Eleger e ser eleito para a Mesa do Conselho Geral;

j) Eleger e ser eleito para comissões permanentes e eventuais;

k) Requerer elementos e informações que considerem úteis para o exercício do seu

mandato;

l) Solicitar informações ao Diretor sobre quaisquer atos deste ou dos respetivos serviços;

m) Requerer a discussão de atos do Diretor;

n) Recorrer para o Conselho Geral das deliberações da Mesa ou das decisões do

Presidente;

o) Exercer os demais poderes conferidos no Regulamento Interno e por Lei.

Artigo 16.º 

(Dispensa de funções profissionais) 

1. Os membros do Conselho Geral, que neste Agrupamento exerçam a sua atividade

profissional, podem ser dispensados das suas funções profissionais quando a sua

participação em atos relacionados com as suas funções de eleitos o exija.

2. O pedido a que respeita o ponto 1 deste artigo, devidamente justificado, deverá ser feito
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pelo Presidente do Conselho Geral ao Diretor, com uma antecedência de oito dias, cabendo 

a este a decisão final, a ser dada até quarenta e oito horas antes. Os prazos acima referidos 

serão reduzidos a 72 horas e 24 horas, respetivamente, no caso de reuniões 

extraordinárias. 

3. Os membros do Conselho Geral, que não exerçam a sua atividade profissional neste

Agrupamento podem solicitar ser, também eles, dispensados das suas funções profissionais

quando a sua participação em atos relacionados com as suas funções de eleitos o exija.

4. O pedido a que respeita o ponto 3 deste artigo, devidamente justificado, deverá ser feito

pelo Presidente do Conselho Geral ao Diretor do Agrupamento, e por este, à entidade

empregadora do eleito.

5. Desta medida, não deverá resultar qualquer prejuízo para o eleito, nem encargos para o

Agrupamento.

Artigo 17.º 

(Faltas dos membros do Conselho Geral) 

A comunicação/justificação de faltas às reuniões do Conselho Geral, terá de ser apresentada por 

escrito ao Presidente, antes da sua ocorrência, ou até 5 dias após a data da reunião em que a 

ausência se tiver verificado. 

Artigoº 18.º 

(Funcionamento) 

1. A primeira reunião do Conselho Geral realiza-se por iniciativa do Presidente cessante, no

prazo de sete dias úteis após comunicação dos resultados e envio das atas das assembleias

eleitorais ao Diretor Regional de Educação.

2. O Conselho Geral reúne ordinariamente uma vez por trimestre e extraordinariamente

sempre que seja convocada pelo respetivo Presidente, por sua iniciativa, a requerimento de

um terço dos seus membros em efetividade de funções ou por solicitação do Diretor.

3. As reuniões do Conselho Geral devem ser marcadas em horário que permita a participação

de todos os seus membros. nos termos descritos nos artigos 23.º e 24.º deste Regimento.

4. O Conselho Geral enviará toda a sua correspondência através de ofício numerado e

registado em livro exclusivo para o efeito.

CAPÍTULO II 
MESA DO CONSELHO GERAL 

Artigo 19.º 

(Composição, eleição e funcionamento) 

1. A Mesa do Conselho Geral, composta por um Presidente, um Primeiro Secretário e um

Segundo Secretário, será eleita de entre os seus membros, por escrutínio secreto.

2. Terminada a votação para a Mesa e verificando-se empate relativamente ao Presidente,
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proceder-se-á a nova eleição, após o que, mantendo-se o empate, será declarado 

Presidente o membro que, de entre os membros que ficaram empatados, se encontrava 

melhor posicionado na lista mais votada na eleição para o Conselho Geral. 

3. Se o empate se verificar relativamente aos Secretários da mesa, proceder-se-á a nova

eleição, após o que, mantendo-se o empate, caberá ao Presidente a respetiva designação

de entre os membros que ficaram empatados.

4. A Mesa do Conselho Geral funcionará com caráter permanente, assegurando o expediente

e a representação do Conselho Geral.

5. O Presidente será substituído, nas faltas e impedimentos, pelo Primeiro Secretário, e este

pelo Segundo Secretário.

6. Na falta de qualquer dos Secretários, este será substituído pelo membro do Conselho

Geral designado pelo Presidente, ouvido o mesmo.

7. Na ausência de todos os membros da mesa, o Conselho Geral elegerá, por voto secreto,

uma Mesa ad-hoc para presidir a essa reunião.

8. A Mesa será eleita pelo período do mandato, podendo os seus membros ser destituídos

pelo Conselho Geral em qualquer altura, por deliberação da maioria dos seus membros em

efetividade de funções.

Artigo 20.º 

(Competências da Mesa) 

1. Compete à Mesa do Conselho Geral:

a) Proceder à marcação das faltas e apreciar a justificação das mesmas;

b) Decidir as questões de interpretação e integração de lacunas do Regimento,

consultando o Conselho Geral, ou de acordo com o Código de Procedimento

Administrativo.

2. Das deliberações da Mesa cabe o recurso para o Conselho Geral.

Artigo 21.º 

(Eleição e Competências do Presidente) 

1. O Presidente é eleito por maioria absoluta dos votos dos membros do Conselho Geral em

efetividade de funções.

2. Compete especialmente ao Presidente:

a) Representar o Conselho Geral e presidir à Mesa;

b) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias, elaborando as respetivas ordens

de trabalho de harmonia com as propostas apresentadas pelo Diretor ou pelo próprio

Conselho Geral, nos termos da Lei e deste Regimento;

c) Aceitar ou rejeitar, após consulta à Mesa e verificada a sua regularidade regimental,

os requerimentos e propostas orais e os documentos apresentados à Mesa pelos

membros do Conselho Geral;
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d) Dirigir e coordenar os trabalhos e assegurar a ordem e a disciplina interna das 

sessões; 

e) Presidir às reuniões, declarar a sua abertura, suspensão e encerramento;  

f) Conceder a palavra aos membros do Conselho Geral, fazendo observar a" Ordem de 

Trabalhos"; 

g) Limitar o tempo de uso da palavra para assegurar o bom funcionamento dos 

trabalhos, nos termos regimentais; 

h) Dar conhecimento ao Conselho Geral, de todas as informações que considere úteis 

para o seu funcionamento;  

i) Pôr à discussão e votação os documentos admitidos; 

j) Pôr à votação os requerimentos admitidos; 

k) Dar oportuno conhecimento, ao Conselho Geral, das informações e convites que lhe 

forem dirigidos; 

l) Confirmar a regularidade do processo eleitoral para o cargo de Diretor e proceder à 

homologação dos respetivos resultados;  

m) Informar o DRE dos resultados apurados na eleição do Diretor. 

n) Assegurar o cumprimento da Lei, do Regimento e das deliberações do Conselho 

Geral; 

o) Convocar e dar posse, nos termos da Lei, aos membros substitutos do Conselho 

Geral; 

p) Exercer os demais poderes que lhe sejam atribuídos por lei, pelo Regimento ou pelo 

próprio Conselho Geral.  

 

3. Das decisões do Presidente cabe recurso para o Conselho Geral. 

 

Artigo 22.º 

(Competências dos Secretários) 
 

Compete aos Secretários do Conselho Geral, secretariar as reuniões do Conselho Geral:  

a) Lavrando e subscrevendo as respetivas atas; 

b) Procedendo à conferência das presenças nas reuniões;  

c) Servindo de escrutinadores nas votações;  

d) Assegurando o expediente;  

e) Assinando, por delegação do Presidente, a correspondência expedida em nome do 

Conselho Geral;  

f) Exercendo os demais poderes que lhe sejam atribuídos por Lei, pelo Regimento e pelo 

próprio Conselho Geral. 

 

CAPÍTULO III 
 

REUNIÕES 

 

Artigo 23.º 

(Reuniões ordinárias) 
 

1. O Conselho Geral terá, anualmente, 4 reuniões ordinárias. 

 

2. Considera-se uma reunião do Conselho Geral o cumprimento integral de uma ordem de 

trabalhos independentemente do número de sessões necessárias. 

a) Os elementos presentes nas reuniões a que se refere o ponto 2 consideram-se 

automaticamente convocados. 
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b) Os elementos em falta deverão ser convocados nos prazos legais estabelecidos neste

regimento.

3. As reuniões ordinárias serão convocadas com antecedência mínima de 5 dias.

Artigo 24.º 

(Reuniões extraordinárias) 

1. O Presidente da Mesa, convocará extraordinariamente o Conselho Geral por sua própria

iniciativa, quando a Mesa assim o deliberar ou ainda, a requerimento:

a) Do Presidente do Conselho Geral;

b) De um terço dos seus membros;

c) Do Diretor.

2. O Presidente do Conselho Geral efetuará a convocação no prazo de 5 dias úteis contados

a partir da iniciativa da Mesa ou da receção do requerimento previsto no número

anterior.

3. Considera-se uma reunião do Conselho Geral o cumprimento integral de uma ordem de

trabalhos independentemente do número de sessões necessárias.

a) Os elementos presentes nas reuniões a que se refere o ponto 1 consideram-se

automaticamente convocados.

b) Os elementos em falta deverão ser convocados nos prazos legais estabelecidos neste

regimento.

4. Quando o Presidente não efetuar a convocação que lhe tenha sido requerida nos termos

do n° 1, poderão os requerentes efetuá-la diretamente, com a invocação dessa

circunstância, publicando-a de acordo com o definido no art.º 54.º deste Regimento.

Artigo 25.º 

(Outros documentos) 

1. Os documentos respeitantes à ordem de trabalhos são enviados a todos os membros do

Conselho Geral, conjuntamente com a respetiva convocatória e, excecionalmente, em caso

de manifesta impossibilidade, devidamente justificada, até 48 horas antes da reunião do

Conselho Geral.

2. O prazo referido no ponto anterior é alargado para cinco dias úteis para documentos

estruturantes e que exijam uma análise mais demorada, nomeadamente:

a) O Projeto Educativo do Agrupamento;

b) O Regulamento Interno;

c) O Plano Anual e Plurianual de Atividades;

d) Propostas de Contrato de Autonomia;

e) Relatórios de Contas de Gerência;

f) Resultados do processo de autoavaliação no âmbito da Avaliação Interna.

Artigo 26.º 

(Duração das reuniões) 
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1. As reuniões não podem ter duração superior a 3 horas, salvo se o Conselho Geral deliberar o 

seu prolongamento por 30 minutos. 

 

 

Artigo 27. ° 

(Interrupção das reuniões) 

 

As reuniões podem ser interrompidas por decisão do Presidente, pelos seguintes motivos: 

a) Para intervalo, por sugestão da Mesa, por qualquer membro do Conselho Geral não 

podendo aquele ser superior a 15 minutos; 

b) Falta de quorum, procedendo-se a nova contagem quando o Presidente o determinar; 

c) Outros motivos, de acordo com o Conselho Geral. 

 

 

Artigo 28. ° 

 (Requisitos das reuniões) 

 

1. As reuniões do Conselho Geral não terão lugar sem que estejam presentes metade mais 

um do número legal dos seus membros. 

 

2. Em caso de falta de quorum, a Mesa aguardará 30 minutos, exigindo-se a presença de 

pelo menos um quinto dos seus membros para dar início aos trabalhos. (1/5 = 5 

elementos) 

 

3. No caso previsto no número 2 deste artigo, não poderão ser aprovadas propostas que 

exijam uma maioria qualificada dos seus membros.  

 

4. Nas reuniões extraordinárias só pode o Conselho Geral deliberar no período da ordem do 

dia sobre as matérias para que haja sido expressamente convocada. 

 

5. Nas reuniões ordinárias só podem ser objeto de deliberação os assuntos incluídos na 

ordem do dia da sessão, salvo se, pelo menos 2/3 dos seus membros, reconhecerem a 

urgência da deliberação imediata sobre outra matéria. 

 

 

 

CAPÍTULO IV 
 FUNCIONAMENTO 

 

SECÇÃO I 

ORGANIZAÇÃO DOS TRABALHOS 

 

Artigo 29.º 

(Período de intervenção dos elementos da comunidade educativa) 

 

1. No período dos trabalhos de cada sessão haverá, em regra, um período de tempo não 

superior a 15 minutos, destinado à intervenção dos elementos da comunidade educativa 

para apresentar ao Conselho Geral assuntos que entendam relevantes. 
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2. O Presidente da Mesa, de acordo com o número dos elementos da comunidade educativa 

inscritos para usar da palavra, organiza a distribuição dos tempos de intervenção que, 

em qualquer caso, não poderá ultrapassar 5 minutos para cada um dos oradores 

inscritos, tendo ainda presente o tempo a utilizar para eventuais respostas. 

 

3. A Mesa poderá impedir o uso da palavra ao elemento da comunidade educativa que 

queira tratar de assuntos estranhos às competências do Conselho Geral ou sem interesse 

reconhecido. 

 

 

4. A Mesa poderá promover o tratamento mais aprofundado do assunto exposto, com 

audição posterior do(s) elemento(s) da comunidade educativa, sempre que se considere 

a importância do mesmo. 

 

Artigo 30.º 

(Período de antes da ordem do dia) 

 

1. Em cada reunião ordinária haverá um período de "antes da ordem do dia". 

 

2. O Período de" antes da ordem do dia" da reunião ordinária é destinado a: 

a) Menção, resumo ou leitura do expediente bem como dos anúncios e informações do 

Presidente da Mesa;  

b) Ao tratamento pelos membros do Conselho Geral de assuntos de interesse relevante 

para a vida do Agrupamento; 

c) Formulação de moções ou votos de congratulação, saudação, protesto ou pesar 

propostos pela Mesa ou por qualquer membro do Conselho Geral; 

d) Esclarecimentos e intervenções do Diretor. 

 

3. A discussão das matérias relativas às alíneas b) a d) terá a duração máxima de 30 

minutos, distribuídos em conformidade com o número de inscritos. 

 

4. Os membros do Conselho Geral que queiram usar da palavra ou apresentar e discutir 

propostas de moções, votos de congratulação, saudação, protesto ou pesar, devem 

proceder à sua inscrição e à sua apresentação até ao início da discussão do ponto da 

ordem de trabalhos respetivo. 

 

5. Antes de iniciar a discussão, a Mesa deverá anunciar ao Conselho Geral quais as 

propostas de deliberação apresentadas aos seus membros. 

 

6. O Período de "antes da ordem do dia" da reunião extraordinária, terá a duração máxima 

de 15 minutos, e destina-se exclusivamente a: 

a) Perguntas e pedidos de esclarecimento dos membros do Conselho Geral sobre a 

atividade da Comunidade Escolar; 

b) Tratar assuntos de importância relevante para o Agrupamento; 

c) Para tratar de assuntos que sob pena de perderem pertinência ou oportunidade, 

devam ser tratados naquela reunião. 
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Artigo 31.º 

(Período da ordem do dia) 

1. O período da "ordem do dia" é destinado exclusivamente à matéria constante da

convocatória, salvo se, tratando-se de reunião ordinária, pelos menos 2/3 dos seus

membros, reconhecerem a urgência de deliberação imediata sobre outros assuntos.

2. Compete à Mesa fixar os tempos de discussão para cada ponto da ordem de trabalhos,

atendendo à natureza e importância dos assuntos a tratar.

SECÇÃO II 

USO DA PALAVRA 

Artigo 32.º 

(Uso da palavra pelos membros do Conselho Geral) 

A palavra é concedida aos membros do Conselho Geral para: 

a) Tratar de assuntos de interesse da comunidade escolar;

b) Participar em debates;

c) Emitir votos;

d) Apresentar recomendações, propostas e moções sobre assuntos de marcado interesse

para a comunidade escolar;

e) Produzir declarações de voto;

f) Fazer protestos e contraprotestos e interpor recursos;

g) Invocar o Regimento ou interpelar a Mesa;

h) Fazer requerimentos;

i) Reagir contra ofensas à honra ou consideração;

j) Formular ou responder a pedidos de esclarecimento;

k) Tudo o mais contido no presente Regimento.

Artigo 33.º 

(Uso da palavra pelo Diretor) 

1. O Diretor far-se-á representar obrigatoriamente nas reuniões do Conselho Geral por ele

próprio ou seu substituto legal, que poderá intervir nas discussões, sem direito a voto.

2. Os elementos da Direção/assessores podem assistir às reuniões do Conselho Geral,

podendo ainda intervir sem direito a voto nas discussões, a solicitação do Diretor ou do

plenário do Conselho Geral ou quando invoquem o direito de resposta, no âmbito das

tarefas específicas que lhes estão cometidas.

3. A palavra é ainda concedida aos membros da Direção do Agrupamento para reagir contra

ofensas à honra ou consideração.
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Artigo 34.º 

(Modo de usar da palavra) 

1. A palavra será concedida pelo Presidente da Mesa a cada membro do Conselho Geral que

para tal se inscreva e pela ordem respetiva.

2. O orador não pode ser interrompido sem o seu consentimento, não sendo porém,

consideradas interrupções as vozes de concordância, discordância ou expressões de

natureza idêntica.

3. O orador é advertido pelo Presidente quando se desvie do assunto em discussão ou

quando o discurso se torne injurioso ou ofensivo, podendo o Presidente retirar-lhe a

palavra se persistir nessa atitude.

4. O orador pode ser avisado pelo Presidente para resumir as suas considerações quando

se aproximar o termo do tempo regimental.

Artigo 35.º 

(Invocação do Regimento e interpelação da Mesa) 

1. O membro do Conselho Geral que pedir a palavra para invocar o Regimento, indica a

norma infringida com as considerações indispensáveis para o efeito.

2. Os membros do Conselho Geral podem interpelar a Mesa quando tenham dúvidas sobre

as decisões desta ou a orientação dos trabalhos.

3. Não há discussão das perguntas dirigidas à Mesa.

Artigo 36.º 

(Requerimentos) 

Poderão ser apresentados à Mesa do Conselho Geral requerimentos respeitantes ao processo de 

apresentação, discussão e votação ou funcionamento da reunião, os quais, depois de admitidos, 

serão imediatamente votados sem discussão. 

Artigo 37.º 

(Recurso) 

1. Qualquer membro do Conselho Geral pode recorrer da decisão do Presidente ou da Mesa.

2. Os recursos podem ser formulados por escrito ou oralmente. O Presidente sempre que o

entender conveniente, pode determinar que um recurso formulado oralmente seja

passado a escrito.

3. Os recursos, uma vez admitidos, são imediatamente votados sem discussão.

4. Não são admitidas declarações de voto.
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Artigo 38.º 

(Pedido de esclarecimento) 

1. O uso da palavra relativo aos pedidos de esclarecimento limita-se à formulação concisa

da pergunta sobre a matéria em dúvida enunciada pelo orador que tiver acabado de

intervir, devendo este responder de igual forma.

2. Os membros do Conselho Geral que queiram formular pedidos de esclarecimento devem

inscrever-se durante ou no termo da intervenção que os suscitaram, sendo formulados

pela ordem de inscrição e respondidos em conjunto se o interpelado assim o entender

Artigo 39.º 

(Reação contra ofensa à honra ou consideração) 

1. Sempre que um membro do Conselho Geral considere que foram proferidas expressões

ofensivas da sua honra ou consideração, pode, para se defender, usar da palavra.

2. O autor das expressões consideradas ofensivas pode, seguidamente, usar da palavra

para dar explicações.

3. As intervenções não podem exceder 2 minutos, cada.

Artigo 40.º 

(Protestos e contraprotestos) 

1. Cada membro do Conselho Geral, tem direito a produzir, protestos e contra - protestos.

2. Os protestos e contraprotestos não podem exceder 2 minutos, cada.

CAPÍTULO V 

DELIBERAÇÕES E VOTAÇÕES 

Artigo 41.º 

(Maioria) 

1. As deliberações são tomadas à pluralidade de votos, com a presença da maioria do número

legal de membros do Conselho Geral, tendo o Presidente voto de qualidade em caso de

empate, nos termos do artigo 41°, n° 3, não contando as abstenções para o apuramento de

maioria.
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2. Não comparecendo o número de membros exigidos no ponto 1, será convocada nova

reunião com o intervalo de, pelo menos 2 dias úteis.

3. As alterações ao Regulamento Interno e a este Regimento só são válidas com o número de

votos igual a dois terços do número dos membros deste Conselho.

Artigo 42.º 

(Voto) 

1. Cada membro do Conselho Geral tem um voto.

2. Nenhum membro do Conselho Geral presente pode deixar de votar, sem prejuízo do

direito de abstenção.

3. Não é permitido o voto por procuração ou por correspondência.

4. Nos termos da Lei e em conformidade com o artigo 14º, n° 2, alínea d) deste Regimento,

os membros do Conselho Geral estão impedidos de votar os assuntos aqui previstos.

5. O Presidente só exerce o direito de voto quando assim o entender.

Artigo 43.º 

(Formas de votação) 

As votações realizam-se por uma das seguintes formas: 

a) Por escrutínio secreto ou braço no ar;

b) Sempre que se realizem eleições, ou estejam em causa juízos de valor sobre pessoas, a

votação terá de ser feita por escrutínio secreto;

Artigo 44.º 

(Processo de votação) 

1. Sempre que tenha que proceder-se a uma votação, o Presidente anuncia-a, de forma 
clara, para que os membros do Conselho Geral possam tomar, atempadamente, os seus 
lugares.

2. Quando da votação por escrutínio secreto, procede-se à chamada nominal de todos os 
membros do Conselho Geral, findo o que se efetua uma segunda chamada, desta vez 
apenas dos membros que não responderam à primeira. Terminada a segunda chamada é 
encerrada a urna, procedendo-se de seguida à contagem dos votos e ao anúncio dos 
resultados.

3. Em caso de reunião via web e sempre que haja necessidade de votação secreta será 
disponibilizado um link para formulário que permita este tipo de votação sem a recolha da 
identificação dos votantes.” e o atual nº 3 passar para nº 4.

4. Em caso de empate na votação, o Presidente tem voto  de qualidade.
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Artigo 45.º  

(Declaração de voto) 

1. Cada membro do Conselho Geral tem direito a produzir, no final de cada votação, uma

declaração de voto para esclarecer o sentido da sua votação.

2. As declarações de voto são produzidas por escrito.

CAPÍTULO VI 

COMISSÕES 

Artigo 46.º 

(Constituição) 

O Conselho Geral pode constituir comissões permanentes e eventuais para qualquer fim 

determinado. 

Artigo 47.º 

(Competência) 

Às comissões compete dar pareceres, fazer propostas, sugestões, recomendações e apresentar 

relatórios sobre assuntos do seu âmbito de competências, por iniciativa própria ou por 

solicitação do Conselho Geral ou da Mesa, nos prazos por elas fixados. 

Artigo 48.º 

(Composição) 

A composição das comissões permanentes e eventuais, quando não prevista na Lei, é 

deliberada pelo Conselho Geral. 

Artigo 49. º

(Faltas dos membros da comissão) 

1. A justificação de faltas às reuniões das comissões terá de ser apresentada por escrito ao

respetivo coordenador antes da sua ocorrência ou até cinco dias após a data da reunião

em que a ausência se tiver verificado.

2. No caso de se verificar a falta injustificada a 3 reuniões seguidas ou a 6 interpoladas, o

coordenador dará conhecimento desse facto ao Presidente da Mesa que o comunica ao

Conselho Geral.
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Artigo 50.º 

(Funcionamento) 

1. Compete ao Presidente do Conselho Geral convocar a primeira reunião das comissões.

2. Cada comissão, na sua primeira reunião, elegerá um coordenador a quem compete:

a) Convocar e coordenar os trabalhos da comissão;

b) Representar a comissão;

c) Estabelecer a ligação com a Mesa;

d) Apresentar ao Conselho Geral o relatório dos assuntos tratados.

3. As comissões podem solicitar, através da Mesa do Conselho Geral, a presença de

membros do Conselho Geral, de pessoas ou entidades que possam contribuir para o

esclarecimento dos assuntos a tratar, podendo estes intervir na discussão sem direito a

voto.

4. Para estas reuniões haverá, em caso de necessidade, uma ordem de trabalhos que será

comunicada antecipadamente.

5. De todas as reuniões será lavrada ata, na qual constem obrigatoriamente as presenças e

as decisões tomadas, que será elaborada por um membro da comissão.

6. A Comissão só poderá deliberar com a presença da maioria dos seus membros.

7. O coordenador é substituído nas suas faltas e impedimentos por um elemento da

comissão por ele designado. Caso não o tenha feito, os elementos presentes elegerão

um substituto entre si.

8. O coordenador pode ser substituído, em qualquer momento, por decisão da comissão.

CAPÍTULO VII 

PUBLICIDADE DOS TRABALHOS E DOS ATOS 

DO CONSELHO GERAL 

Artigo 51.º 

(Carácter público das reuniões) 

1. As reuniões do Conselho Geral são públicas, salvo em situações excecionais de acordo 
com o Plano de Contingência em vigor.

2. A nenhum elemento da comunidade educativa é permitido, sob qualquer pretexto, 
intrometer-se nas discussões e aplaudir ou reprovar as opiniões emitidas, as votações



24 

feitas e as deliberações tomadas. Caso o faça, o Presidente da Mesa poderá dar-lhe 

ordem de saída do local da reunião, podendo mesmo impedir a sua presença nas 

reuniões seguintes. 

Artigo 52.º 

(Atas) 

1. Será lavrada ata que registe o essencial que se tiver passado nas reuniões,

nomeadamente as faltas verificadas, as deliberações tomadas e as posições contra elas

assumidas, neste caso a requerimento daqueles que as tiverem perfilhado, e, bem

assim, o facto de a ata ter sido aprovada.

2. As atas serão elaboradas sob a responsabilidade de um dos Secretários da Mesa, que as

assinará juntamente com o Presidente, depois de lida e aprovada pelos membros do

Conselho Geral na reunião seguinte.

3. Qualquer proposta de alteração terá de ser apresentada à Mesa.

4. As atas ou textos das deliberações mais importantes podem ser aprovadas em minuta

desde que tal seja deliberado pela maioria dos membros presentes.

Artigo 53.º 

(Publicidade das deliberações) 

1. As deliberações do Conselho Geral serão publicitadas num placard próprio, colocado em

local bem visível e de fácil acesso para todos os elementos da comunidade escolar.

Serão, igualmente, publicitadas no portal do Agrupamento.

2. A divulgação a que se refere o ponto 1 deste artigo deverá ser feita nos cinco dias úteis

subsequentes à tomada da deliberação.

3. O Secretário da Mesa responsável pela elaboração da ata de cada reunião do Conselho

Geral, redigirá uma síntese deste documento a apresentar nas reuniões de Conselho

Pedagógico e de Departamentos subsequentes.

Artigo 54.º 

(Anúncio das convocatórias) 

Sem prejuízo de outras formas de divulgação, as convocatórias das reuniões devem ser 

publicitadas em lugar próprio e enviadas, via e-mail, para todos os elementos do Conselho 

Geral. 

CAPÍTULO VIII 

DIREITO DE PETIÇÃO 

DOS ELEMENTOS DA COMUNIDADE EDUCATIVA 

Artigo 55.º 

(Forma) 

1. Todos os elementos da comunidade educativa têm direito a apresentar ao Conselho

Geral as petições, reclamações e requerimentos ou sugestões em defesa dos seus

direitos individuais ou coletivos;
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2. As petições, reclamações, requerimentos ou sugestões devem ser dirigidas por escrito ao

Presidente do Conselho Geral que, eventualmente, os remeterá à comissão competente

para apreciação.

3. Os subscritores desses documentos deverão estar devidamente identificados com a

indicação do nome, estatuto e demais elementos facilitadores de um contacto rápido.

4. Se a comissão competente do Conselho Geral o achar conveniente ou necessário os

subscritores poderão ser, por ela, ouvidos.

5. Os elementos da comunidade educativa podem ainda dirigir-se oralmente às respetivas

comissões desde que o solicitem à Mesa do Conselho Geral.

6. A comissão examina a petição, reclamação ou requerimento, no prazo de 10 dias.

7. A comissão elabora um relatório, o qual deverá conter a indicação das providências

julgadas necessárias.

CAPÍTULO IX 
(Regimento) 

Artigo 56.º 

(Aprovação e revisão do Regimento) 

1. O Regimento do Conselho Geral é aprovado por maioria qualificada de dois terços de

votos.

2. O Regimento do Conselho Geral será revisto:

a) Nos primeiros sessenta dias após a tomada de posse de um novo Conselho Geral;

b) Anualmente;

c) Sempre que a saída de nova legislação assim o exigir.

3. Sempre que dois terços dos seus membros assim o exijam, poderá ser revisto antes do

estabelecido no ponto anterior.

Artigo 57. º 

(Entrada em vigor e publicação) 

1. O Regimento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

2. O Regimento do Conselho Geral é enviado, via e-mail, a cada um dos seus membros e

ao Diretor.

3. O Regimento do Conselho Geral será disponibilizado, para consulta pública, durante os

dez dias subsequentes à sua entrada em vigor, no portal do Agrupamento.

4. O Regimento do Conselho Geral pode ser consultado na Biblioteca e na Secretaria da
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Escola onde ficará um exemplar em depósito. 

5. Nos termos da Lei, aquando da instalação de um novo Conselho Geral, enquanto não for

aprovado e publicado o Regimento, continuará em vigor o anteriormente aprovado.

CAPÍTULO X 
(Disposições finais) 

Artigo 58.º 

(Assessoria do Presidente do Conselho Geral) 

O Presidente do Conselho Geral poderá ser assessorado por um elemento dos Serviços de 

Administração Escolar que o apoiará nas tarefas burocráticas. 

Artigo 59. º 
(Disposições Finais) 

1. Todas as situações ou casos omissos neste Regimento são resolvidos pelo Conselho Geral

com respeito pela legislação em vigor.

2. Todas as alterações efetuadas no presente documento, durante a sua vigência, serão

devidamente registadas no mesmo.



Anexo 1 
REGULAMENTO DO PROCEDIMENTO CONCURSAL PRÉVIO À 

ELEIÇÃO DO(A) DIRETOR(A) DO AGRUPAMENTO 



 

                     

 

 
REGULAMENTO DO PROCEDIMENTO CONCURSAL PRÉVIO À ELEIÇÃO DO(A) 

DIRETOR(A) DO AGRUPAMENTO 
(QUADRIÉNIO 2021-2025)  

  

 
Artigo 1.º  

Objeto 
 

1. O presente Regulamento define as regras a observar no procedimento concursal prévio à 

eleição do(a) Diretor(a) do Agrupamento de Escolas de Álvaro Velho e na sua eleição 

subsequente. 

2. A legislação subsidiária a este Regulamento é constituída pelo Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 

de abril, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, pelo 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 

pelo Regimento Interno do Conselho Geral e pela circular n.º B17002847Q, de 2 de fevereiro de 

2017. 

3. O presente Regulamento entra em vigor imediatamente após a sua aprovação pelo Conselho 

Geral do Agrupamento de Escolas de Álvaro Velho. 

 

Artigo 2.º 

Recrutamento 
 

1. Compete ao Conselho Geral deste Agrupamento proceder à eleição do(a) Diretor(a).  

2. A eleição do(a) Diretor(a) é precedida da abertura do procedimento concursal prévio à eleição.  

3. Podem ser opositores a este procedimento concursal docentes de carreira do ensino público ou 

professores profissionalizados com contrato por tempo indeterminado do ensino particular e 

cooperativo, em ambos os casos com, pelo menos, cinco anos de serviço e qualificação para o 

exercício de funções de administração e gestão escolar. 

4. Consideram-se qualificados(as) para o exercício de funções de administração e gestão escolar 

os(as) docentes que preencham uma das seguintes condições: 

a) Sejam detentores de habilitação específica para o efeito, nos termos das alíneas b) e c) do 

número 1 do artigo 56.º do Estatuto da Carreira Docente dos Educadores de Infância e dos 

Professores dos Ensinos Básico e Secundário; 

b) Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato completo no exercício 

dos cargos de Diretor, Subdiretor ou Adjunto do Diretor, Presidente ou Vice-Presidente do 

Conselho Executivo, Diretor Executivo ou Adjunto do Diretor Executivo ou membro do 

 

 

 

 

 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ÁLVARO VELHO 
ESCOLA BÁSICA DO 2º E 3º CICLOS DE ÁLVARO VELHO 
ESCOLA EB1/JI N.1 LAVRADIO 
ESCOLA EB1/JI N.2 LAVRADIO 
ESCOLA EB1/JI DOS FIDALGUINHOS 



Conselho Diretivo e ou Executivo, nos termos dos regimes aprovados respetivamente pelo 

Decreto-Lei n.º75/2008, de 22 de abril, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 

137/2012, de 2 de julho, pelo Decreto-Lei n.º115-A/98, de 4 de maio, alterado pelo Decreto-

Lei n.º75/2008, de 22 de abril, pela Lei n.º24/99, de 22 de abril, pelo Decreto-Lei n.º172/91, 

de 10 de maio e pelo Decreto-Lei n.º769-A/76, de 23 de outubro. 

c) Possuam experiência de, pelo menos, três anos como diretor ou diretor pedagógico de 

estabelecimento do ensino particular e cooperativo. 

d) Possuam currículo relevante na área da gestão e administração escolar, como tal 

considerado, em votação secreta, pela maioria dos membros da Comissão prevista no 

número 5 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na redação que lhe foi 

conferida pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho. 

5. As candidaturas apresentadas por docentes com o perfil a que se referem as alíneas b), c) e d) 

do número anterior só serão consideradas na inexistência ou na insuficiência, por não 

preenchimento de requisitos legais de admissão ao concurso, das candidaturas que reúnam os 

requisitos previstos na alínea a) igualmente mencionada no número anterior. 

 

Artigo 3.º 

Abertura do procedimento concursal 
 

1. O Conselho Geral delibera a abertura do procedimento concursal até 60 dias antes do termo do 

mandato do Diretor cessante. 

2. A determinação do termo do mandato do Diretor cessante, neste Agrupamento, tem como 

referência a data da sua tomada de posse, 30 de junho de 2017.   

3. Cumprindo o disposto nos números 1 e 2 deste artigo, o Conselho Geral delibera a abertura do 

procedimento concursal até 30 de abril de 2021. 

4. O procedimento concursal prévio à eleição do(a) Diretor(a) é aberto por aviso. 

5. O Aviso de abertura contém, obrigatoriamente, os seguintes elementos: 

a) Identificação do Agrupamento de Escolas para o qual é aberto o procedimento concursal; 

b) Requisitos de admissão ao procedimento concursal; 

c) Entidade a quem deve ser apresentado o pedido de admissão ao procedimento, com 

indicação do respetivo prazo de entrega, forma de apresentação, documentos a juntar e 

demais elementos necessários à formalização da candidatura; 

d) Métodos utilizados para a avaliação da candidatura; 

6. O Aviso de abertura é publicitado: 

a) Em local apropriado das instalações da Escola sede do Agrupamento – placard junto ao 

PBX; 

b) Na página eletrónica do agrupamento (www.alvarovelho.net); 

c) Na página eletrónica do serviço competente da Direção-Geral da Administração Escolar, do 

http://www.alvarovelho.net/


Ministério da Educação e Ciência; 

d) Por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série; 

e) Em anúncio publicado em órgão de imprensa de expansão nacional, através de anúncio 

com referência ao Diário da República em que o aviso de abertura se encontra publicado. 

7. Para operacionalização do procedimento concursal prévio à eleição do(a) Diretor(a), e em 

cumprimento dos artigos 46.º, 47.º e 48.º do Regimento Interno do Conselho Geral, será 

constituída uma comissão, especialmente designada para o efeito. 

 

Artigo 4.º 

Candidaturas 
 

1. As candidaturas são formalizadas mediante requerimento, dirigido ao Presidente do Conselho 

Geral do Agrupamento de Escolas de Álvaro Velho, em modelo próprio aprovado pelo Conselho 

Geral, anexado a este Regulamento e disponibilizado na página eletrónica do Agrupamento 

(www.alvarovelho.net). 

2. O requerimento, referido no número anterior, é acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Curriculum vitae, datado, rubricado em todas as páginas e assinado na última, do qual 

constem, as informações consideradas pertinentes;  

b) Prova documental dos elementos constantes do currículo, com exceção daquela que já se 

encontre arquivada no respetivo processo individual existente no agrupamento. 

c) Projeto de Intervenção no Agrupamento, datado e assinado. Este deve identificar os 

problemas, definir a missão, as metas e as grandes linhas de orientação da ação, bem 

como explicitar o plano estratégico a realizar no mandato. 

d) Outros documentos exigidos no aviso de abertura, nomeadamente, e para os(as) 

candidatos(as) que não exerçam funções no agrupamento, declaração autenticada do 

serviço de origem, onde conste a categoria, vínculo e o tempo de serviço do(a) 

candidato(a). 

3. O requerimento e os seus anexos (devidamente explicitados naquele documento) podem ser 

entregues pessoalmente nos Serviços Administrativos do Agrupamento, em envelope fechado e 

lacrado, até ao termo do prazo fixado, entre as 9h30-12h00 e as 14h30-16h00 ou podem ser 

remetidos por correio registado com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo fixado 

para a apresentação de candidaturas, ao cuidado do Presidente do Conselho Geral, para 

Agrupamento de Escolas de Álvaro Velho, sito na Avenida das Nacionalizações 2835-461 

Lavradio. 

4. Após terminado o prazo das candidaturas, os envelopes, fechados e lacrados, contendo a(s) 

candidatura(s) serão abertos na presença dos elementos da Comissão, referida no número 7 do 

artigo 3.º deste Regulamento. 

5. Previamente à apreciação das candidaturas, a Comissão, referida no número 7 do artigo 3.º 

deste Regulamento, procede ao exame dos requisitos de admissão ao concurso, excluindo os 

candidatos que os não preencham, sem prejuízo da aplicação do artigo 108.º do Código do 

http://www.alvarovelho.net/


Procedimento Administrativo. 

6. A lista de candidatos(as) admitidos(as) e excluídos(as), resultante da verificação dos requisitos 

de admissão ao concurso, será publicitada em local apropriado das instalações da Escola sede 

do Agrupamento – placard junto ao PBX – e na página eletrónica do Agrupamento 

(www.alvarovelho.net), no prazo de dez dias úteis, contados a partir do dia seguinte à data limite 

de apresentação de candidaturas, sendo esta a forma de notificação dos candidatos(as). 

7. Das decisões de exclusão cabe recurso, com efeito suspensivo, a interpor para o Conselho 

Geral, no prazo de dois dias úteis contados a partir do dia útil seguinte à afixação da lista 

referida no número anterior, respeitando o disposto no artigo 188.º do Código do Procedimento 

Administrativo. A decisão será tomada por maioria qualificada de dois terços dos membros do 

Conselho Geral em efetividade de funções, no prazo de cinco dias úteis. 

8. No caso de o Conselho Geral decidir pela admissão de candidatos(as) previamente 

excluídos(as) pela Comissão, referida no número 7 do artigo 3.º deste Regulamento, há lugar à 

publicitação de nova lista de candidatos(as) admitidos(as) e excluídos(as), pelos meios referidos 

no número 6 deste artigo.  

 

Artigo 5.º  

Avaliação das candidaturas 
 

1. A apreciação das candidaturas admitidas é realizada pela Comissão referida no número 7 do 

artigo 3.º deste Regulamento, que dispõe de 10 dias úteis para o efeito. 

2. A Comissão referida no número 7 do artigo 3.º deste Regulamento, considera obrigatoriamente, 

para além de outros elementos fixados no aviso de abertura, os seguintes métodos: 

a) Análise do Curriculum vitae, visando apreciar a sua relevância para o exercício das funções 

de Diretor(a) e o seu mérito. 

b) Análise do projeto de intervenção, visando apreciar a identificação dos problemas, a 

definição de missão, das metas e das grandes linhas de orientação da ação, bem como a 

explicitação do Plano Estratégico a realizar no mandato. 

c) Resultado da entrevista individual ao(à) candidato(a), com a duração máxima de 30 

minutos, que visa apreciar os aspetos relativos às alíneas a) e b) deste número. 

3. Após a apreciação dos elementos referidos no número 2 deste artigo, a Comissão, referida no 

número 7 do artigo 3.º deste Regulamento, elabora um relatório de avaliação dos(as) 

candidatos(as), resultante da apreciação das candidaturas, que apresenta ao Conselho Geral, 

fundamentando, relativamente a cada candidato(a), as razões que aconselham ou não a sua 

eleição. 

4. Sem prejuízo da expressão de um juízo avaliativo sobre as candidaturas em apreciação, a 

Comissão não pode, no relatório, previsto no número anterior, proceder à seriação dos(as) 

candidatos(as). 

5. A Comissão pode considerar, no relatório de avaliação referido no número 3 deste artigo, que 

nenhum(a) dos(as) candidatos(as) reúne condições para ser eleito(a). 

 

http://www.alvarovelho.net/


Artigo 6.º 

Apreciação do relatório da Comissão 
 

1. O Conselho Geral realiza a discussão e apreciação do relatório, referido no número 3 do artigo 

5.º, podendo, antes de proceder à eleição, por deliberação tomada por maioria dos membros 

presentes ou a requerimento de, pelo menos, um terço dos seus membros em efetividade de 

funções, efetuar a audição oral dos(as) candidatos(as).  

2. A notificação da realização da audição oral dos(as) candidatos(as) e as respetivas 

convocatórias são efetuadas com a antecedência de, pelo menos, oito dias úteis. 

3. A falta de comparência do(a) interessado(a) à audição não constitui motivo do seu adiamento, 

podendo o Conselho Geral, se não for apresentada justificação da falta, apreciar essa conduta 

para o efeito do interesse do(a) candidato(a) na eleição. 

4. Da audição é lavrada ata contendo a súmula do ato. 

 

Artigo 7.º 

Eleição 
 

1. Após a discussão e apreciação do relatório, referido no número 3 do artigo 5.º, e a eventual 

audição dos(as) candidatos(as), referida no número 1 do artigo 6.º, o Conselho Geral procede à 

eleição do(a) Diretor(a). 

2. O Conselho Geral tem de estar integralmente constituído para a decisão de eleição.  

3. O voto é presencial e secreto, efetuado em boletins de voto com os nomes dos(as) 

candidatos(as) ordenados(as) alfabeticamente. 

4. Considera-se eleito(a) o(a) candidato(a) que obtenha maioria absoluta dos votos dos membros 

do Conselho Geral em efetividade de funções.  

5. O(A) candidato(a) eleito(a) Diretor(a) será notificado através de correio registado com aviso de 

receção, no dia útil seguinte à tomada de decisão do Conselho Geral. 

6. O resultado da eleição é publicitado: 

a) Em local apropriado das instalações da Escola sede do Agrupamento – placard junto ao 

PBX; 

b) Na página eletrónica do agrupamento (www.alvarovelho.net). 

7. No caso de nenhum(a) candidato(a) sair vencedor, nos termos do número 4 deste artigo, o 

Conselho Geral reúne novamente, no prazo máximo de cinco dias úteis, para proceder a novo 

escrutínio, ao qual são admitidos o(a) candidato(a) único(a) ou os(as) dois(duas) candidatos(as) 

mais votados(as) na primeira eleição, sendo considerado(a) eleito(a) aquele(a) que obtiver 

maior número de votos favoráveis, desde que em número não inferior a um terço dos membros 

do Conselho Geral em efetividade de funções. 

8. Se o(a) candidato(a) único(a) ou o(a) candidato(a) mais votado(a) não obtiver, na votação a que 

se refere o número anterior, o número mínimo de votos nele estabelecido, é o facto comunicado 

ao serviço competente do Ministério da Educação e Ciência, para os efeitos previstos no artigo 

http://www.alvarovelho.net/


66.º do Decreto-Lei n.º75/2008, de 22 de abril, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei 

n.º137/2012, de 2 de julho. 

 

Artigo 8.º 

Homologação 
 

1. O resultado da eleição do(a) Diretor(a) é homologado pelo Diretor-Geral da Administração 

Escolar nos dez dias úteis posteriores à sua comunicação pela/o Presidente do Conselho Geral, 

à Direção Geral da Administração Escolar (DGAE), considerando-se após esse prazo 

tacitamente homologado. O prazo para homologação é contado a partir do dia útil seguinte à 

data da receção da comunicação. 

2. A recusa de homologação apenas pode fundamentar-se na violação da lei ou dos regulamentos, 

designadamente do procedimento eleitoral. 

3. A comunicação do resultado da eleição deve ser enviada para o e-mail dsgrhf@dgae.mec.pt 

acompanhada da ata da reunião de eleição, da respetiva folha de presenças, dos relatórios da 

Comissão especializada, bem como dos excertos do Regulamento Interno respeitantes à 

eleição do(a) Diretor(a) e à composição do Conselho Geral. 

4. A comunicação prevista no número anterior não obsta a que, em momento posterior à mesma e 

por solicitação da DGAE, o Conselho Geral se pronuncie sobre eventuais requerimentos de 

impugnação do resultado da eleição realizada. 

 

Artigo 9.º 

Posse 
 

1. O(A) Diretor(a) toma posse, perante o Conselho Geral, nos 30 dias subsequentes à 

homologação dos resultados eleitorais pelo Diretor-Geral da Administração Escolar. 

2. O(A) Diretor(a) designa o(a) Subdiretor(a) e os(as) seus(suas) Adjuntos(as) no prazo máximo de 

30 dias após a sua tomada de posse. 

3. O(A) Subdiretor(a) e os(as) Adjuntos(as) do(a) Diretor(a) tomam posse nos 30 dias 

subsequentes à sua designação pelo(a) Diretor(a). 

 

Artigo 10.º 

Mandato 

 

O mandato do(a) Diretor(a) tem a duração de quatro anos. 

 

Artigo 11.º 

Impedimento 
 

1. Os(As) candidatos(as) ao cargo de Diretor(a) ficam impedidos de participar nas reuniões da 

Comissão referida no número 7 do artigo 3.º deste Regulamento, e de estar presentes nas 

mailto:dsgrhf@dgae.mec.pt


reuniões de Conselho Geral nos momentos em que estejam a ser tratados assuntos relativos ao 

procedimento concursal prévio à eleição do(a) Diretor(a) e eleição subsequente. 

2. Os(As) candidatos(as), que integrem o Conselho Geral, podem solicitar a suspensão do 

mandato ou renunciar ao mesmo, nos termos do Regimento Interno do Conselho Geral. 

 

Artigo 12.º 

Alteração de prazos 
 

A Comissão, referida no número 7 do artigo 3.º deste Regulamento, pode solicitar, ao Conselho 

Geral, a alteração dos prazos referidos neste Regulamento, caso o número de candidatos(as) o 

justifique. 

 

Artigo 13.º  

Disposições finais 
 

Situações ou casos omissos neste Regulamento são resolvidos pelo Conselho Geral, em 

conformidade com a legislação em vigor. 

 

 

Aprovado pelo Conselho Geral em 22 de abril de 2021 

 

 

O Presidente do Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Álvaro Velho 

 

 



Anexo 2 
Requerimento de admissão ao procedimento concursal prévio à eleição 

do(a) Diretor(a) do Agrupamento de Escolas Álvaro Velho 



REQUERIMENTO DE ADMISSÃO AO PROCEDIMENTO CONCURSAL PRÉVIO À ELEIÇÃO DO(A) 
DIRETOR(A) DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ÁLVARO VELHO 

Ex.mo(a) Senhor(a) 
Presidente do Conselho Geral 

Nome  ___________________________________________________________________________________ 

Cartão de Cidadão n.º ________________ Validade ____/____/_______ Data de nascimento ____/____/_______ 

Residência __________________________________________________________________________________ 

Código Postal ________ - _____ Localidade _________________________________  

Contacto telefónico ____________________ 

Endereço de correio eletrónico ____________________________________________  

Solicita a V. Ex.ª a admissão ao concurso aberto pelo Aviso de Abertura n.º ___________, publicado no Diário da 

República, 2ª série – n.º ____, de ____________________, para Diretor(a) do Agrupamento de Escolas de Álvaro 

Velho, anexando, para o efeito, os seguintes documentos: 

 Um exemplar do Curriculum Vitae, em suporte de papel;

 Um exemplar do Curriculum Vitae, em suporte digital (pen drive);

 Prova documental dos elementos constantes no currículo, com exceção daquela que já se encontre arquivada no

processo individual existente no Agrupamento;

 Um exemplar do Projeto de Intervenção no Agrupamento, em suporte de papel;

 Um exemplar do Projeto de Intervenção no Agrupamento, em suporte digital (pen drive);

 Declaração autenticada do serviço de origem, onde consta a categoria, o vínculo e o tempo de serviço.

Observações: 

Pede deferimento, 

Lavradio, ____ de _____________ de ______ 

    O(A) Candidato(a),    

____________________________________ 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ÁLVARO VELHO 
ESCOLA BÁSICA DO 2º E 3º CICLOS DE ÁLVARO VELHO 
ESCOLA EB1/JI N.1 LAVRADIO 
ESCOLA EB1/JI N.2 LAVRADIO 
ESCOLA EB1/JI DOS FIDALGUINHOS 



Anexo 3 
Regulamento de eleição dos membros representantes do pessoal docente e 

não docente do Conselho Geral do Agrupamento de Escolas Álvaro Velho 



Regulamento de eleição dos membros representantes do 

pessoal docente e não docente do Conselho Geral do 

Agrupamento de Escolas Álvaro Velho

Artigo 1.º

Objeto 

O presente regulamento estabelece os procedimentos necessários à eleição dos 

representantes do pessoal docente e pessoal não docente para o Conselho Geral do 

Agrupamento de Escolas Álvaro Velho, nos termos no disposto nos artigos números 

12º, 14º, 15º e 16º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na redação que lhe foi 

conferida pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.  

Artigo 2.º 

Composição 

1- A composição do Conselho Geral está definida no seu Regimento Interno. O

número de elementos dos representantes do pessoal docente e não docente não

pode ser superior a 50% da totalidade dos membros deste Órgão, distribuindo-se

da seguinte forma:

a) 8 representantes do pessoal docente;

b) 2 representantes do pessoal não docente.

2- Não podem ser membros do Conselho Geral:

a) Os membros da direção,

b) Os coordenadores de escola ou de estabelecimentos de educação pré-escolar,

c) Os docentes que assegurem funções de assessoria da direção.

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ÁLVARO VELHO 
ESCOLA BÁSICA DO 2º E 3º CICLOS DE ÁLVARO VELHO 
ESCOLA EB1/JI N.1 LAVRADIO 
ESCOLA EB1/JI N.2 LAVRADIO 
ESCOLA EB1/JI DOS FIDALGUINHOS 



Artigo 3.º 

Abertura do processo eleitoral 

1- O processo eleitoral para o Conselho Geral declara-se aberto com a divulgação

do Edital e do Calendário Eleitoral, pelo Presidente do Conselho Geral.

2- O Presidente do Conselho Geral procederá à divulgação referida no número

anterior, bem como do presente regulamento, na página eletrónica do

Agrupamento e em cada uma das escolas que dele fazem parte.

Artigo 4.º 

Comissão Eleitoral 

1- Para a condução do processo de eleição, o Conselho Geral nomeia um elemento

docente e um elemento não docente para, juntamente com o seu Presidente,

constituírem a Comissão Eleitoral que irá supervisionar todo o processo.

2- Compete à Comissão Eleitoral assegurar o cumprimento das regras do processo

eleitoral, rececionar e decidir sobre as reclamações, confirmar e divulgar o

apuramento dos resultados.

     Artigo 5.º 

Cadernos eleitorais: 

1- Os cadernos eleitorais deverão ser fornecidos pelo Diretor do Agrupamento à

Comissão Eleitoral.

2- Os cadernos eleitorais, provisórios, serão afixados nas escolas do Agrupamento

até à data indicada no Calendário Eleitoral.

3- Até ao 3º dia útil seguinte à afixação dos cadernos eleitorais provisórios, os

eleitores poderão reclamar, por escrito, junto do Presidente do Conselho Geral, de

qualquer irregularidade patente nos cadernos eleitorais.

4- Depois de analisadas as reclamações, caso existam, e efetuadas as devidas

correções necessárias, os cadernos serão considerados definitivos e afixados em

todas as escolas do Agrupamento, até à data indicada no Calendário Eleitoral.



Artigo 6.º 

Apresentação de candidaturas 

1- Os representantes do pessoal docente e não docente candidatam-se,

apresentando-se em listas separadas.

2- As listas do pessoal docente devem ser constituídas por oito efetivos e oito

suplentes, devendo conter, sempre que possível, representantes dos diferentes

níveis e ciclos de ensino do Agrupamento.

3- As listas do pessoal não docente devem ser constituídas por dois efetivos e dois

suplentes.

4- As listas deverão conter as assinaturas dos candidatos.

5- As listas, produzidas em modelo próprio que se encontra em anexo a este

regulamento, são entregues até à data fixada no calendário eleitoral, em

envelope fechado e em mão, nos serviços administrativos, que passarão

recibo com anotação do dia e da hora de receção.

6- Serão rejeitadas as listas que forem entregues após a data limite

estabelecida para o efeito.

7- Os serviços administrativos procederão à entrega das listas rececionadas a

um elemento da comissão eleitoral, no dia imediatamente seguinte à data

limite para entrega de listas candidatas.

8- A comissão eleitoral procede à verificação dos requisitos à constituição das

listas e decorrerá um prazo de 2 dias úteis para reclamações, após a

afixação das listas provisórias. Serão, posteriormente afixadas as listas

definitivas, depois de rubricadas, pelo respetivo presidente.

9- As listas admitidas, para cada corpo eleitoral, serão identificadas de A a Z,

de acordo com a hora e a data de entrega nos serviços administrativos.

10- Cada lista poderá indicar até dois representantes para acompanharem

todos os atos da eleição.



     Artigo 7.º 

Ausência de listas 

1- Em caso de não apresentação de listas do pessoal docente e/ou não docente,

todos os elementos constantes dos cadernos eleitorais serão elegíveis,

considerando-se válidos os votos com indicação de até oito candidatos, no caso

do pessoal docente e dois candidatos, no caso do pessoal não docente.

2- Em caso de empates, haverá nova volta eleitoral contendo o boletim de voto

apenas os candidatos empatados.

Artigo 8.º 

Capacidade de voto 

1- Gozam de capacidade eleitoral:

a) O pessoal docente, de carreira, em exercício de funções no Agrupamento, com

vínculo contratual, qualquer que seja a sua natureza.

b) O pessoal não docente em exercício efetivo de funções no Agrupamento.

2-Nos termos do ponto 1 do artigo 50.º do decreto-lei n.º 75/ 2008 de 22 de abril, com

as alterações introduzidas pelo decreto-Lei n.º 137/2012 de 2 de julho, o Pessoal 

Docente e Não Docente a quem tenha sido aplicada pena disciplinar superior a multa 

não pode ser eleito ou designado para os órgãos e estruturas previstos no presente 

decreto-lei durante o cumprimento da pena e nos quatro anos posteriores ao seu 

cumprimento. 

3-O disposto no número anterior não é aplicável ao referido pessoal quando o mesmo

tenha sido reabilitado nos termos do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes 

da Administração Central, Regional e Local conforme o referido no n.º2 do Art.º 50º do 

Decreto - Lei n.º 75/2008 de 22 de abril, republicado através do Decreto - Lei n.º 

137/2012 de 2 de julho. 



Artigo 9.º 

Mesa Eleitoral 

1- A mesa da assembleia eleitoral será constituída por um presidente, dois secretários

e dois suplentes, na proporção de três docentes e dois não docentes, indicados

pelo Diretor do Agrupamento.

2- Os elementos da Comissão Eleitoral podem integrar a mesa de voto.

3- Os elementos da mesa não podem subescrever as listas a escrutínio.

4- Compete à mesa de voto a receção dos cadernos eleitorais por parte do Presidente

do Conselho Geral, a contagem dos votos entrados na urna, a elaboração da ata e

a sua entrega a um elemento da Comissão eleitoral juntamente com os boletins de

voto entrados na urna, separados por lista, votos brancos e votos nulos.

Artigo 10.º 

Ato eleitoral 

1- O processo eleitoral realiza-se por sufrágio secreto e presencial, no período

indicado no Calendário Eleitoral, na Escola Sede do Agrupamento de Escolas

Álvaro Velho.

2- Antes do início do ato eleitoral será entregue pelo Presidente do Conselho Geral ao

Presidente da Mesa o caderno eleitoral, boletins de voto, urna para lançamento de

votos e outros documentos considerados essenciais.

3- Após o fecho da mesa de voto, os membros da mesa de voto procedem à

contagem dos votos entrados na urna e elaboram a correspondente ata, que

entregam à Comissão Eleitoral, juntamente com os boletins de voto entrados na

urna, separados por lista, votos brancos e votos nulos.

4- Os membros da mesa eleitoral elaboram a ata final do ato eleitoral, que deve conter

a indicação dos membros eleitos, apurados pelo sistema de representação

proporcional, utilizando o método de Hondt no caso dos escrutínios por lista.

5- Os representantes das listas poderão acompanhar os trabalhos da assembleia

eleitoral, desde o seu início até ao final do escrutínio, não podendo interferir no

normal decurso do ato eleitoral.

6- O Presidente do Conselho Geral procederá à divulgação dos resultados, na página

eletrónica do Agrupamento e em cada uma das suas escolas, até à data indicada

no Calendário Eleitoral.



    Artigo 11.º 

Situação de empate 

Caso falte atribuir o último candidato e se verifique igualdade do quociente em listas 

diferentes, tal mandato será atribuído à lista que em termos de resultados totais tenha 

obtido menor número de votos. 

Artigo 12.º 

Reclamações 

1- Em caso de reclamação do ato eleitoral, esta deve ser fundamentada e entregue

por escrito ao Presidente do Conselho Geral, até ao segundo dia útil após a

divulgação dos resultados.

2- A Comissão Eleitoral decide no prazo de 24 horas e procede à divulgação dos

resultados definitivos.

Artigo 13.º 

Dúvidas e casos omissos. 

As dúvidas e casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo Presidente do 

Conselho Geral, com respeito pela legislação em vigor.



Anexo 4 

Edital de abertura do processo eleitoral 



Eleição dos membros representantes do pessoal docente e não 

docente do Conselho Geral do Agrupamento de Escolas Álvaro Velho 

Nos termos do disposto Regulamento de eleição dos membros representantes do 

pessoal docente e não docente do Conselho Geral do Agrupamento de Escolas 

Álvaro Velho, torna-se público que se encontra aberto o processo eleitoral para 

eleição dos referidos Representantes, de acordo com os prazos definidos no 

Regulamento deste processo eleitoral. 

Lavradio, 

O(A) Presidente do Conselho Geral,

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ÁLVARO VELHO 
ESCOLA BÁSICA DO 2º E 3º CICLOS DE ÁLVARO VELHO 
ESCOLA EB1/JI N.1 LAVRADIO 
ESCOLA EB1/JI N.2 LAVRADIO 
ESCOLA EB1/JI DOS FIDALGUINHOS 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ÁLVARO VELHO 
ESCOLA BÁSICA DO 2º E 3º CICLOS DE ÁLVARO VELHO 
ESCOLA EB1/JI N.1 LAVRADIO 
ESCOLA EB1/JI N.2 LAVRADIO 
ESCOLA EB1/JI DOS FIDALGUINHOS 



Anexo 5 
Calendário eleitoral 



Calendário Eleitoral relativo à eleição dos representantes do pessoal docente 

e não docente do Agrupamento de Escolas Álvaro Velho. 

FASES DATAS 

Anúncio do ato eleitoral 

Afixação dos cadernos eleitorais 

Reclamação aos cadernos eleitorais 

Afixação dos cadernos eleitorais definitivos 

Prazo final para entrega das listas candidatas 

Verificação da regularidade das listas candidatas 

Afixação das listas provisórias 

Prazo para reclamação das listas candidatas 

Afixação das listas definitivas 

Eleições (10h – 19h) 

Divulgação dos resultados 

Reclamação dos resultados 

Divulgação dos resultados definitivos e elaboração do relatório da 

Comissão Eleitoral  

Lavradio,  

O(A) Presidente do Conselho Geral,

AGAGRURUPAPAMEMENTO DE ESNTO DE ESCCOLAS DEOLAS DE ÁL ÁLVARO VVARO VELELHOHO  
EESCSCOLA BOLA BÁSÁSICICA A DDO 2º EO 2º E 3º CI 3º CICLOSCLOS  DDEE Á ÁLLVARO VVARO VEELHOLHO  
EESCSCOLA EOLA EB1B1//JI JI N.1 N.1 LLAVRAAVRADIODIO  
EESCSCOLA EOLA EB1B1//JI JI N.2 N.2 LLAVRAAVRADIODIO  
EESCSCOLA EOLA EB1B1//JI JI DOS FDOS FIIDADALGLGUIUINHOSNHOS  



Anexo 6 
Impressos para candidaturas das listas  



Listas dos candidatos representantes do Pessoal Docente ao 
Conselho Geral do Agrupamento de Escolas Álvaro Velho
(De acordo com o Dec. Lei N.º75/ 2008 de 22 de abril com alterações introduzidas pelo Dec. Lei 137/2012 de 2 de julho, e o 

Regulamento Interno) 

Data e hora de entrega da Lista:  ___/___/___   ___h__ Lista 

Identificação dos candidatos efetivos 
Ordem Nome Nível de 

ensino 
Rubrica 

1.º
Representante

2.º

3.º

4.º

5.º

6.º

7.º

8.º

Identificação dos candidatos suplentes 
Ordem Nome Nível de ensino Rubrica 

1.º

2.º

3.º

4.º

5.º

6.º

7.º

8.º

Representantes para acompanharem todos os atos da eleição 
(Facultativo) 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ÁLVARO VELHO 
ESCOLA BÁSICA DO 2º E 3º CICLOS DE ÁLVARO VELHO 
ESCOLA EB1/JI N.1 LAVRADIO 
ESCOLA EB1/JI N.2 LAVRADIO 
ESCOLA EB1/JI DOS FIDALGUINHOS 



Listas dos candidatos representantes do pessoal não 
docente ao Conselho Geral do Agrupamento de Escolas 

Álvaro Velho

(De acordo com o Dec. Lei N.º75/ 2008 de 22 de abril com alterações  introduzidas pelo Dec. Lei 137/2012 de 2 de julho, e o 
Regulamento Interno) 

Data e hora de entrega da Lista:  ___/___/___   ___h__ Lista 

Identificação dos candidatos efetivos 

Ordem Nome Rubrica 

1.º
Representante

2.º

Identificação dos candidatos suplentes 

Ordem Nome Rubrica 

1.º

2.º

Representantes para acompanharem todos os atos da eleição 
(Facultativo) 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ÁLVARO VELHO 
ESCOLA BÁSICA DO 2º E 3º CICLOS DE ÁLVARO VELHO 
ESCOLA EB1/JI N.1 LAVRADIO 
ESCOLA EB1/JI N.2 LAVRADIO 
ESCOLA EB1/JI DOS FIDALGUINHOS 
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